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PROTOCOLO N° 20.081.787-7 

3° TERMO DE APOSTILAMENTO 
CONTRATO N.° 40/2018 

 
3° Termo de Apostilamento ao contrato n.° 
40/2018 proveniente do Pregão Eletrônico 
n.° 463/2017  celebrado entre a 
Defensoria Pública do Estado do Paraná 
e a Betron Tecnologia Em Segurança 
Ltda. 

 
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 13.950.733/0001-39, com sede na Rua Mateus Leme, n° 1908, 

Centro Cívico, nesta capital, neste ato representada pelo Defensor Público-Geral do 

Estado, Dr. ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO, portador da cédula de identidade 

inscrito no Registro Geral sob o n° 7.097.617-0/PR, inscrito no CPF/MF n° 

045.885.439-54. 

 

CONTRATADA: Betron Tecnologia Em Segurança Ltda, inscrita no CNPJ sob o 

n° 03.229 363/0001-91, com sede à Rua Marechal Hermes, n° 1768, Centro Cívico, 

Curitiba/PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 

titular da empresa, Sr. Luiz Alfonso Fregulia, inscrito no CPF/MF n° 652.384.279-72.  

 

Para fins de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro contratual ao Contrato 

40/2018, proveniente do pregão nº 463/2017, de acordo com a cláusula décima 

terceira, firma-se o presente instrumento tendo em vista a concessão de 

repactuação contratual:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA REPACTUAÇÃO DOS POSTOS 

1.1. Como consequência dos valores previsto na Convenção Coletiva 2022-2024, 

o valor unitário do posto será majorado nas condições abaixo: 

1.2. Fundamento Legal: artigo 65, inciso II, alínea "d", da lei federal n° 8666/93, e 

o artigo 112, parágrafo 3°, inciso II, da Lei Estadual 15.608/07. 

1.3. Valor unitário atual (7º Termo aditivo): R$ 6.439,66 (seis mil, quatrocentos e 

trinta e nove reais e sessenta e seis centavos). 
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1.4. Novo valor unitário a partir da repactuação 2023: R$ 6.805,43 (seis mil, 

oitocentos e cinco reais e quarenta e três centavos). 

1.5. Data de início: a partir de 01/02/23. 

1.6. Percentual de alteração do valor do posto decorrente da majoração: 

5,68% (cinco vírgula sessenta e oito por cento). 

1.7. Verificar o Anexo I. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES DO CONTRATO 

2.1. A aplicação da repactuação (cláusula primeira) incidirá sobre o valor unitário 

dos postos de serviço presentes no contrato conforme descrito abaixo: 

2.2. Valor Mensal Atual: R$ 6.439,66 (seis mil, quatrocentos e trinta e nove reais e 

sessenta e seis centavos). 

2.3. Novo Valor Mensal Contratual: R$ 6.805,43 (seis mil, oitocentos e cinco reais 

e quarenta e três centavos). 

2.4. Valor Anual Atual: R$ 77.275,92 (setenta e sete mil, duzentos e setenta e cinco 

reais e noventa e dois centavos). 

2.5. Novo Valor Anual: R$ 81.665,16 (oitenta e um mil, seiscentos e sessenta e 

cinco reais e dezesseis centavos). 

2.6. Valor Total do Termo: R$ 3.893,68 (três mil, oitocentos e noventa e três 

reais e sessenta e oito centavos). 

2.7.  Verificar Anexo II. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. Os recursos financeiros para realizar a despesa oriunda deste contrato 

deverão vir da dotação orçamentária: 0760.03.061.43.6009 / 95 / 3.3 – Fundo da 

Defensoria Pública / Recursos de Outras Fontes / Outras Despesas Correntes. Fonte 

de Recursos: 250 - Diretamente Arrecadados. Detalhamento de Despesas: 

3.3.90.37.02 – Serviços de Guarda e Vigilância. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1. Ratificam-se todas as demais cláusulas constantes do contrato originário 

permanecendo inalteradas e vigentes. 
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Curitiba, data da assinatura digital1. 
 
 
 
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

 
 
 
 
 

BETRON TECNOLOGIA EM SEGURANÇA LTDA. 
LUIZ ALFONSO FREGULIA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
______________________________                              _____________________________ 
Nome:       Nome:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1A data da assinatura será a data em que a CONTRATANTE realizou a assinatura digital. 
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LUIZ ALFONSO 
FREGULIA:65238
427972

Assinado de forma digital por LUIZ ALFONSO 
FREGULIA:65238427972 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI 
Multipla v5, ou=28213765000129, 
ou=Videoconferencia, ou=Certificado PF A3, 
cn=LUIZ ALFONSO FREGULIA:65238427972 
Dados: 2023.04.14 17:06:35 -03'00'

PATRICIA NAOMY 
SHIBATA 
BEIRITH:25148264896

Assinado de forma digital por 
PATRICIA NAOMY SHIBATA 
BEIRITH:25148264896 
Dados: 2023.04.17 11:42:09 -03'00'
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ANEXO I 
Empresa Betron - Repactuação 2023 - Índice negociado para 5,68% 

DESCRI-
ÇÃO 

LOCALI-
DADE QTD VALOR UNI-

TÁRIO ATUAL 
REAJUSTE/REPAC-

TUAÇÃO 2023 
NOVO VALOR 

UNITÁRIO 

NOVO VA-
LOR MEN-

SAL 

Vigilante 
desar-
mado - 
44h/se-
mana - 2ª-
6ª 

São José 
dos Pi-
nhais 

1  R$    6.439,66   R$  365,77   R$    6.805,43  R$ 6.805,43 

TOTAL R$ 6.805,43 
 
 

 

REPACTUAÇÃO 
2023

5,68%

21/12/2022 - 31/12/2022  R$    2.285,04 -R$                          R$   2.285,04 

jan/23  R$    6.439,66  R$                    -    R$   6.439,66 

fev/23  R$    6.439,66  R$             365,77  R$   6.805,43 

mar/23  R$    6.439,66  R$             365,77  R$   6.805,43 

abr/23  R$    6.439,66  R$             365,77  R$   6.805,43 

mai/23  R$    6.439,66  R$             365,77  R$   6.805,43 

jun/23  R$    6.439,66  R$             365,77  R$   6.805,43 

jul/23  R$    6.439,66  R$             365,77  R$   6.805,43 

ago/23  R$    6.439,66  R$             365,77  R$   6.805,43 

set/23  R$    6.439,66  R$             365,77  R$   6.805,43 

out/23  R$    6.439,66  R$             365,77  R$   6.805,43 

nov/23  R$    6.439,66  R$             365,77  R$   6.805,43 

01/12/2023 - 20/12/2023  R$    4.154,62  R$             235,98  R$   4.390,60 

TOTAL  R$  77.275,92  R$          3.893,68  R$                 81.169,60 

 Valor atual  valor do termo  Novo valor total 

2022  R$    2.285,04  R$                    -    R$                  2.285,04 

2023 74.990,88R$    3.893,68R$               78.884,56R$                       
SOMA 77.275,92R$    3.893,68R$               81.169,60R$                       

ANEXO II
Indicação Orçamentária - Repactuação 2023 - índice 5,68%

PERÍODO

VALOR 
MENSAL 

ATUAL - 7º 
TERMO 

ADITIVO

NOVO VALOR MENSAL
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12345 #$%Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

____________________________________________________________________________________________________________________

NOTA DE EMPENHO
____________________________________________________________________________________________________________________

Identificação____________________________________________________________________________________________________________________

Tipo de Documento23000440N. Documento Data de Emissão 13/04/23OU

Pedido de Origem Tipo de Pedido de Origem OR23000476

FUNDO DA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA  FUNDEPUnidade Contábil 00760

0760    FUNDO DA DEFENSORIA PÚBLICA DOESTADO DO PARANÁ - FUNDEPUnidade

CNPJ Unidade 14.769.189/0001-96

Proj/Atividade 6009 FUNDO DE APARELHAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ - FADEP

Características____________________________________________________________________________________________________________________

1Tipo EmpenhoRecurso OrdinárioNormal

DiferidoAdiantamento NÃO

Obra NÃO Previsão Pagamento 13/04/23

7Utilização 4 Mod. de LicitaçãoN. Licitação 0463/2017 Pregão EletronicoDespesas que terão uso imediat

.Tp. ContratoReserva Saldo N. Contrato

Tp. ConvênioN. ConvênioCond. Pagamento AV

P.A.D.V. N. SID00

Credor____________________________________________________________________________________________________________________

03.229.363/0001-91CNPJ105233 - BETRON TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDACredor

Endereço RUA PARNAIBA, 394 - CASA - SAO FRANCISCO
CURITIBA - PR  BR

CEP 80510310

Banco/Agência 237/1342

Conta 54810/3

____________________________________________________________________________________________________________________Demonstrativo de Saldo Orçamentário

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

0760 6009 03 061 43 33903702 00 0000000250 1

,00Obs.:  Valor estornado:  R$

3.893,68 (três mil, oitocentos e noventa e três reais e sessenta e oito centavos)R$

Histórico

Serviço de vigilância presencial desarmada - 01 posto de  44 hrs semanais em SJPINHAIS. Contrato

040/2018. PE 0463/17 DEAM/SEAP. P.: 20.081.787-7.

OLENKA LINS E SILVA MARTINS ROCHA1235211Aprovador

Dt.Aprovação 13/04/23

_________________________________________________________________________________________________

AUTORIZAÇÃO DO RESPONSÁVEL

R5843500A 13/04/23 14:18:31 Criador por VANANIAS

1Página
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RESOLUÇÃO DPG Nº 114, DE 18 DE 

ABRIL DE 2023 

 

Institui a Política de Gestão Socioambiental 

da Defensoria Pública do Estado do 

Paraná.   

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições legais, especificamente o art. 18, 

III e XXII, da Lei Complementar Estadual 

nº 136/2011; 

CONSIDERANDO que o art. 225, caput, 

da Constituição da República impõe ao 

Poder Público o dever de defender e 

preservar o meio ambiente, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia 

qualidade de vida das gerações do presente e 

do futuro; 

CONSIDERANDO o Memorando de 

Entendimento firmado entre esta Defensoria 

Pública do Estado do Paraná e o Programa 

das Nações Unidas para o Desenvolvimento 

(PNUD Brasil), que implica buscar 

alinhamento com os ODS que integram a 

Agenda 2030 e efetivar o cumprimento das 

legislações nacionais afins; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos 

exercem papel relevante na adoção de 

condutas ecologicamente equilibradas, 

sendo dever contribuir para a redução das 

emissões de resíduos sólidos e do uso de 

recursos naturais, muitas vezes não 

renováveis, por condutas diárias de 

reutilização, reaproveitamento e reciclagem 

no exercício das suas atividades; 

CONSIDERANDO também a capacidade 

do poder público de influenciar a sociedade 

em geral para os benefícios advindos do 

consumo de bens reciclados e de outras 

práticas menos agressivas ao meio ambiente, 

por conscientização dos seus servidores, 

terceirizados e assistidos;  

CONSIDERANDO, ainda, que a gestão 

ambiental implica a necessidade de atuação 

multidisciplinar, para o planejamento, 

elaboração e acompanhamento de medidas, 

com fixação de metas anuais, visando à 

correta preservação e recuperação do meio 

ambiente; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Fica instituída, na Defensoria 

Pública do Estado do Paraná, a Política de 

Gestão Socioambiental, com intuito de 

direcionar ações e instaurar a consciência 

ambiental para promover transformações 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 

PARANÁ EXTRATO – 3º TERMO DE 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 

40/2018 - P.E. 463/2017 

  

Protocolo: 20.081.787-7. 

 

Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DO PARANÁ – 

DPPR e Empresa Betron Tecnologia em 

Segurança. 

 

Objeto: Repactuação dos postos de serviço de 

vigilância no percentual de 5,68%. 

 

Valor dos postos: Valor atual R$ 6.439,66, Novo 

valor: R$ 6.805,43. 

Vigência: A partir de 01/02/2023. 

Valor Total do Termo: R$ 3.893,68 (três mil, 

oitocentos e noventa e três reais e sessenta e oito 

centavos). 

 

Fundamentação legal: a r t igo 65 ,  inc iso  I I ,  

a l ínea  "d" ,  da  le i  federa l  n°  8666/93 ,  e  

o  a r t igo  112 ,  parágrafo  3° ,  inc i so  I I ,  

da  Lei  Es tadual  15 .608/07 .  

Dotação Orçamentária: 00760.03.061.43.6009 / 

95 / 3.3 - Fundo da Defensoria Pública / 

Recursos de Outras Fontes / Outras Despesas 

Correntes, fonte 250 - Diretamente Arrecadados. 

Rubrica: 3.3.90.37.02 – Guarda e Vigilância. 

Assinatura: 17 de abril de 2023. 

 

Curitiba, 17 de abril de 2023 

 

ANDRE RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 


